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PLENÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015

Institui o protocolo eletrônico no âmbito do Cade.

O PLENÁRIO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA, em atenção ao Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015 e no uso das atribuições conferidas pela Lei nº
12.529, de 30 de novembro de 2011, e pelo art. 231 do Regimento
Interno do Cade, aprovado pela Resolução nº 01, de 29 de maio de
2012, resolve:

Art. 1º Instituir o protocolo eletrônico de documentos no âm-
bito do Cade, integrado ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º O protocolo eletrônico será regido por esta Reso-

lução, pelo Regimento Interno do Cade e pelas normas específicas
aplicáveis a cada espécie de procedimento.

Parágrafo único. Para fins dessa Resolução, considera-se pro-
tocolo eletrônico a transmissão de arquivos digitais realizada pela
rede mundial de computadores em ambiente próprio, disponibilizado
pelo Cade.

Art. 3º O protocolo eletrônico será disponibilizado no sítio
eletrônico do Cade na Internet, no ambiente de acesso a usuário
externo previamente credenciado, nos termos do artigo 6º da Re-
solução nº 11, de 24 de novembro de 2014.

Art. 4º É de responsabilidade exclusiva do usuário externo:
I - O sigilo de sua senha de acesso, não sendo oponível, em

qualquer hipótese, alegação de uso indevido;
II - A conformidade entre os dados informados no formulário

eletrônico de protocolo e os constantes das petições e documentos
transmitidos, bem como seu nível de acesso;

III - A confecção dos documentos digitais e digitalizados em
conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema, no que se
refere ao formato e tamanho dos arquivos transmitidos eletronica-
mente;

IV - A preservação dos documentos físicos originais en-
caminhados em meio digital, via protocolo eletrônico, para que, caso
solicitado, sejam apresentados ao Cade para qualquer tipo de con-
ferência;

V - A conferência do recibo eletrônico de protocolo, assim
como a consulta ao SEI a fim de visualizar as petições e documentos
constantes do processo;

VI - As condições de sua rede de comunicação, o acesso a
seu provedor de internet e a configuração do computador utilizado
nas transmissões eletrônicas;

VII - A observância dos fusos horários existentes no Brasil,
para fins de contagem de prazo, tendo por referência o horário oficial
de Brasília;

VIII - A observância do relatório de interrupções de fun-
cionamento previsto no art. 8º desta Resolução.

§1º A não obtenção do credenciamento prévio, bem como
eventual erro de transmissão ou recepção de dados, não imputáveis a
falhas do protocolo eletrônico, não servirão de escusa para o des-
cumprimento de obrigações ou prazos.

§2º Os documentos indicados no inciso IV devem ser pre-
servados pelo usuário externo por até 1 (um) ano após o trânsito em
julgado da decisão proferida pelo Conselho Administrativo de Defesa
Econômica no processo no qual os documentos tenham sido pro-
tocolados.

CAPÍTULO II
DA DISPONIBILIDADE DO SISTEMA
Art. 5º O protocolo eletrônico estará disponível vinte e qua-

tro horas por dia, ininterruptamente, ressalvados os períodos de ma-
nutenção do sistema.

Parágrafo único. As manutenções programadas do sistema
serão sempre informadas com antecedência e realizadas, preferen-
cialmente, no período da 0 hora dos sábados às 22 horas dos do-
mingos, ou da 0 hora às 6 horas nos demais dias da semana.

Art. 6º Considera-se indisponibilidade do protocolo eletrô-
nico a falta de oferta dos seguintes serviços ao público externo:

I - Cadastro de usuário externo para fins de credenciamen-
to;

II - Consulta aos autos eletrônicos; e
III - Protocolo eletrônico.
Parágrafo único. Não caracterizarão indisponibilidade as fa-

lhas de transmissão e recepção de dados entre a estação de trabalho
do usuário externo e a rede de comunicação pública, assim como a
impossibilidade técnica que decorrerem de falhas nos equipamentos
ou programas do usuário externo.

Art. 7º A indisponibilidade definida no artigo anterior será
aferida pela área de Tecnologia da Informação do Cade.

§1º As indisponibilidades do protocolo eletrônico serão re-
gistradas em relatório de interrupções de funcionamento a ser di-
vulgado em campo específico disponibilizado no sítio eletrônico do
Cade na Internet, devendo conter, pelo menos, as seguintes infor-
mações:

I - Data, hora e minuto do início e do término da indis-
ponibilidade; e

II - Serviços que ficaram indisponíveis.
§2º O relatório de interrupção deverá ser divulgado até às 12

horas do dia útil seguinte ao da indisponibilidade.
CAPÍTULO II
DO PROTOCOLO ELETRÔNICO
Art. 8º Para todos os efeitos, considera-se realizado o pro-

tocolo eletrônico no dia e na hora do respectivo registro no SEI,
constante no recibo eletrônico, conforme horário oficial de Brasília.

§1ºPara efeito de tempestividade, não serão considerados o
horário da conexão do usuário com a internet, o horário do acesso ao
portal do Cade nem os horários consignados nos equipamentos do
remetente e da unidade destinatária.

§2ºO protocolo eletrônico, para atender a prazo processual,
será considerado tempestivo quando realizado até às vinte e três horas
e cinquenta e nove minutos do último dia do prazo.

§3ºQuando o protocolo eletrônico ensejar a abertura de pro-
cesso, os prazos começam a correr a partir do primeiro dia útil
subsequente.

§4º No caso de indisponibilidade do sistema no último dia de
um prazo processual, o prazo será automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subsequente quando:

I - a indisponibilidade for superior a 180 (cento e oitenta)
minutos, ininterruptos ou não, se ocorrida entre as 6 horas e as 23
horas;

II - ocorrer indisponibilidade das 23 horas às 24 horas.
§5º As indisponibilidades ocorridas entre 0 hora e as 6 horas

dos dias de expediente normal e as ocorridas em feriados e finais de
semana, a qualquer hora, não produzirão o efeito do caput.

Art. 9º O protocolo eletrônico dispensa a apresentação pos-
terior dos originais ou de fotocópias autenticadas, salvo se forem
solicitados pelo Cade para qualquer tipo de conferência.

§1º Somente será admitido o protocolo de petições e do-
cumentos que atendam aos padrões de interoperabilidade do Governo
Eletrônico, que serão informados no sítio eletrônico do Cade.

§2º As alterações de padrões admitidos para o protocolo
eletrônico de petições e documentos serão informadas no sítio ele-
trônico do Cade.

§º3 O histórico de alterações de padrões será registrado em
relatório a ser divulgado em campo específico disponibilizado no sítio
eletrônico do Cade.

§2º Os documentos indicados no caput devem ser preser-
vados pelo usuário externo pelo prazo previsto no §2º do artigo 4º
desta Resolução.

Art. 10 O protocolo eletrônico será registrado automatica-
mente pelo SEI, que fornecerá recibo eletrônico, contendo no mí-
nimo:

I - Número de protocolo do processo;
II - Tipo de processo e nível de acesso;
III - Data e horário do registro do processo; e
IV - Identificação e IP do usuário externo que realizou o

protocolo eletrônico.
§1º O sistema enviará automaticamente e-mail ao endereço

eletrônico constante do cadastro do usuário externo, contendo cópia
do recibo eletrônico.

§2º No caso de protocolo de petições que integrarão pro-
cessos já existentes, o recibo eletrônico conterá, ainda, o número do
processo principal ou, caso se trate de petição de acesso restrito, o
número do respectivo apartado de acesso restrito.

Art. 11 A Unidade de Protocolo do Cade poderá realizar a
reclassificação e a reorganização de documentos para garantir a cor-
reta autuação, quando necessário.

Art. 12 Os documentos cuja digitalização for tecnicamente
inviável pelo usuário externo deverão ser apresentados ao Cade no
prazo de 5 (cinco) dias, contados do protocolo eletrônico.

§1º Considerar-se-á tecnicamente inviável a digitalização dos
documentos:

I - Quando o tamanho do documento a ser enviado for
superior à capacidade de recebimento no sistema;

II - Quando da digitalização resultar ilegibilidade do do-
cumento;

III - Quando os arquivos de áudio, vídeo ou ambos não
puderem ser anexados ao sistema de peticionamento eletrônico por
incompatibilidade de formato.

§2º Nas hipóteses do parágrafo anterior, o usuário externo
deverá indicar claramente na petição protocolada as causas da in-
viabilidade técnica da digitalização dos documentos.

§3º No caso de impossibilidade de envio de arquivo por
peticionamento eletrônico, em razão de este exceder a capacidade
máxima de carregamento indicada no sistema, o usuário deverá efe-
tuar a entrega à Unidade de Protocolo do Cade em Compact Disc
(CD), Digital Versatile Disc (DVD), ou Memória USB Flash Drive
(Pen Drive) ou em outro meio adequado.

§4º Na hipótese do inciso II, o prazo previsto no caput terá
início a partir da ciência do usuário externo pelo Cade.

§5º A Unidade de Protocolo do Cade permanecerá dispo-
nível, durante o horário de expediente regular, para atendimento de
usuários, esclarecimento e apoio no processo de digitalização de do-
cumentos.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13 O serviço de protocolo eletrônico será implementado

progressivamente, conforme Anexo I desta Resolução.
Art. 14 A instituição do protocolo eletrônico não extingue a

possibilidade de entrega presencial ou o envio por serviço postal de
documentos à Unidade de Protocolo do Cade.

Art. 15 Esta Resolução entra em vigor após sua publicação
no Diário Oficial da União.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

ANEXO I

Espécie de procedimen-
to/

Serviço de Protocolo
Eletrônico Disponível

Data de Implementação

Processo Administrativo para
Análise de Ato de Concen-
tração Econômica (AC)

Notificação Eletrônica
de AC

20 de outubro de 2015

Denúncia de AC não
notificado ou descumpri-
mento de decisão em
controle de concentra-
ções

Disponível pelo clique
denúncia desde agos-
to/2015.
Integração ao módulo de
usuário externo: a definir

Compromisso de Cessa-
ção (TCC)

Requerimento Eletrônico
de TCC

A definir

Consulta (nos termos da
Resolução nº 12/2015)

Pedido Eletrônico de
Consulta

A definir

Procedimento Preparatório
(PP), Inquérito Administrati-
vo (IA) e Processo Adminis-
trativo (PA)

Denúncia/representação
de conduta anticompeti-
tiva

Disponível pelo clique
denúncia desde agos-
to/2015.
Integração ao módulo de
usuário externo: a definir

Todas as Espécies Entrega Eletrônica de
Petição Intermediária ou
Incidental

A definir

Pedido Eletrônico de
Reunião

A definir

Pedido Eletrônico de
Sustentação Oral

A definir

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 19 de setembro de 2015

No- 1.272 - Ato de Concentração nº 08700.009751/2015-09. Reque-
rentes: Grupo Isolux Corsán S.A. e Public Sector Pension Investment
Board. Advogados: Marcos Exposto, Paola Pugliese e outros. Decido
pela aprovação sem restrições.

KENYS MENEZES MACHADO
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.707, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4130 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa VIAÇÃO PIRAJUÇARA LTDA,
CNPJ nº 59.661.199/0001-41 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.842, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3712 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA, CNPJ
nº 04.008.185/0001-31, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Rio Grande do Norte, com Certificado de
Segurança nº 2046/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.868, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4307 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa ADMINISTRADORA DO CON-
TINENTAL SHOPPING LTDA, CNPJ nº 47.187.794/0001-08 para
atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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